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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 
realizou-se mais uma reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Educação de Itapevi, às nove horas e trinta minutos da manhã, na sala 
da secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 17 - 
Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, 
conforme Portaria nº 6337, publicada dia 19 de outubro de 2023.  
Estavam presentes os seguintes conselheiros: 1- Representante da 
Secretaria de Educação: Adélia de Souza Procópio; 2 - 
Representante da Secretaria de Educação Professora Juliana Maria 
Gonçalves dos Santos; 3 - Representante da Secretaria Municipal de 
Suprimentos: Janete Francisca de Souza; 4 - Representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania: Regina Célia 
Rosa da Silva; 6- Representante da Diretoria Regional de Ensino: 
Elisabete Aparecida Lopes de Moraes; 7- Representante da 
Instituição de Ensino Privado Municipal: Luana Novaes Silva de 
Farias; 8 - Representante da Secretaria de Justiça: Dr. Genival Silva 
dos Santos; 9- Representantes do Sindicato de Professores – 
APEOESP, suplente: Glaucia Maria Albuquerque de Oliveira e 10 - 
José Carlos Brito; 11 - Representante dos Professores da Rede 
Municipal de Ensino: Professores Erivelton Batista Evangelista e 12- 
Igor Martins Fontes Leichsenring; 13  - Representante dos Diretores 
da Rede Municipal de Ensino: Professora Aldinéia de Oliveira Pinto; 
14 – Representante da Associação de Pais e Mestres das Escolas 
Públicas Municipais: Renata Mayara Gouveia Amorim e convidado Sr. 
Yacer Issa Kourani, Secretário Adjunto da Secretaria de Educação, 
perfazendo um total de quatorze conselheiros presentes, quórum 
necessário e suficiente para realização da reunião. Na oportunidade 
apresentou - se a pauta e a leitura da Ata da reunião do dia sete de 
dezembro de dois mil e vinte e três, que foi realizada, e após lida e 
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes. A reunião foi 
presidida pelo Sr. Secretário Adjunto Yacer Issa Kourani que discorreu 
sobre os assuntos da pauta: 1 - Leitura da Ata da Reunião Anterior – 
07/12/2023;2 - Início das aulas com acolhimento dos Professores na ETI 
Tarsila do Amaral 01/02/2024 Palestrantes Carla Mauch e Guacyara 
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Labonia Guerreir da ONG Mais Diferenças; 3 - Entregas de Uniformes 
e Materiais Escolares para os alunos nas primeiras semanas de 
Fevereiro; 4 - Reajuste do Piso Nacional (3,62% - o nosso base está 
maior que o Piso Nacional); 5 - Retorno das aulas no CEMEB Candido 
Portinari; Inauguração da Acessibilidade 21/02/2024;  6 - Escola Irmã 
Jécia – Convênio com a Secretaria de Educação por mais 3 meses – 1º 
ao 5º ano; 7 - Lei nº 3.309 de 20 de fevereiro de 2024 “Autoriza o poder 
Executivo efetivar o complemento retroativo à adequação da 
remuneração mínima da classe docente do quadro do magistério da 
Educação Básica, ao piso salarial profissional do magistério público da 
Educação Básica, referente aos anos de 2020 e 2021 e dá outras 
providências.” O Secretário Adjunto, Yacer Issa Kourani, relatou cada 
item da ata deixando aberto para perguntas ou comentários. O 
conselheiro Erivelto levantou a questão do enquadramento dos 
profissionais do magistério e sobre a valorização do curso superior, 
também pediu que acrescentasse na próxima ata sobre os 15 min de 
intervalo e (H.I) dos professores que seja organizado de uma melhor 
maneira para todos. O conselheiro José Carlos trouxe pontos relevantes 
sobre a CONAE. Informando que em janeiro esteve em Brasília 
representando os Conselhos Municipais e falou sobre as ações do 
plano. O conselheiro Igor Fontes, pediu para esclarecer sobre as 
reuniões serem gravadas, dizendo que ele as grava, e continuará 
gravando, e que nas atas das gestões anteriores dos conselhos está 
registrado sobre esse procedimento de gravação. O Dr. Genivaldo 
esclareceu que a gravação é de um consenso dos conselheiros de 
acordo com a permissão de cada um, e do presidente do conselho. A 
conselheira Juliana sugeriu que ao iniciar a gravação que Igor pergunte 
para os participantes se autorizam a mesma. O Sr. José Carlos, ainda 
solicitou que a Secretaria agendasse uma reunião com o “Governo” para 
tratar da Lei citada, entendendo que o pagamento do retroativo caberia 
a todos os profissionais do magistério em observância ao critério de 
isonomia salarial. O Sr. Igor Martins, solicita cópias das atas das 
reuniões anteriores. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, 
com agradecimentos a todos pela participação. Itapevi, 22 de fevereiro 
de 2023.   
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